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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  COLISÃO
AUTOMOBILÍSTICA.  APLICAÇÃO  DO  CDC.
TERCEIRO  VÍTIMA  DO  ACIDENTE.
CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO. DANOS
MECÂNICOS  OCULTOS.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DO  NEXO  DE
CAUSALIDADE  COM  O  SINISTRO.
AUSÊNCIA  DE  VEROSSIMILHANÇA.  NÃO
APLICAÇÃO  DA  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA
PROVA.  SENTENÇA  MANTIDA.  RECURSO
IMPROVIDO. 

- O art. 17 do CDC cria a figura dos “bystanders”, ou
seja, terceiros que, mesmo sem ter relação direta com
o  fornecedor,  acabam  por  ser  protegidos  pela
legislação  consumerista.  Inegavelmente  existe  uma
relação de consumo entre o segurado e a seguradora,
relação esta que é extensível ao terceiro prejudicado
pelo sinistro, a quem, na qualidade de vítima, é dada a
qualidade de consumidor por extensão. 

- Ainda que se reconheça a relação de consumo, não é
o caso de aplicação da inversão do ônus da prova, já
que  as  alegações  do  autor  não  se  revestiram  da
verossimilhança  necessária,  nem  a  ele  pode  ser
conferida a qualidade de hipossuficiente no trato da
prova. 
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- Não há provas robustas ou sequer indiciárias de que
o defeito na embreagem decorreu da colisão traseira
sofrida pelo veículo do apelante, apesar deste ter à sua
disposição  todos  os  meios  de  prova  necessários,
motivo  pelo  qual,  afastadas  a  hipossuficiência  e  a
inversão do ônus da prova, fica excluído o nexo de
causalidade, fulminando a pretensão indenizatória.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de  Apelação  Cível interposta por  Minéias Paulo da
Silva em face de sentença prolatada pelo juízo da 14.ª Vara Cível da Comarca
de Capital, que julgou improcedente pedido deduzido pelo ora recorrente nos
autos de Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais, ajuizada em
face de Manoel Flávio Veloso de Aquino e Mapfre Seguros. 

Na inicial,  relatou o autor que  teve seu veículo colidido,  na
parte traseira, pelo automóvel do promovido quando se encontrava parado na
BR  230,  aguardando  para  fazer  o  retorno.  Informou  que  o  primeiro
demandado assumiu toda a responsabilidade do acidente e, por isso, acionou a
sua seguradora  Mapfre Seguros, que realizou todo o serviço de funilaria e
pintura do automóvel. No entanto, alegou o demandante que a seguradora não
cobriu o defeito apresentado na embreagem do veículo, sob o argumento de
que este não decorreu da colisão.  Aduziu ter  suportado um prejuízo de R$
5.107,00  (cinco  mil,  cento  e  sete  reais)  referente  a  realização  do  serviço
mecânico não coberto, além do gasto de R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais)
relativo ao aluguel de um carro pelo período em que seu veículo se encontrava
na oficina. Diante disso, manejou o promovente a presente ação indenizatória,
objetivando a reparação por danos materiais e morais, estes em valor a ser
fixado pelo Judiciário.

Audiência de conciliação realizada com a oitiva do promovido
(fls.  63),  oportunidade  em  que  também  foi  apresentada  contestação  (fls.
50/61).  Em  sua  defesa,  alegou  o  demandado,  Manoel  Flávio  Veloso  de
Aquino,  em resumo,  que  o  defeito  na  embreagem do  carro  foi  anterior  a
colisão,  sendo  tal  fato  sido,  inclusive,  informado  pelo  autor  em  ligação
telefônica. Ressaltou que o abarroamento havia sido de pequena proporção, já
que o promovido se encontrava parado atrás do carro do demandante, mas, por
imprudência, movimentou-se sem observar se o recorrente também havia se
locomovido. Informou ter arcado com suas responsabilidades, acionando sua
seguradora para realizar os reparos no veículo do autor, não havendo, por isso,
que se falar em ato ilícito a ensejar a reparação por danos morais e materiais.

Audiência  de  instrução  e  julgamento  com  a  oitiva  das
testemunhas  do  autor,  Alexandre da Silva  Batista  (fls.  68)  e  Ronaldlee
Roque Cordeiro (fls. 69).

Decidindo a querela (fls. 72/76), o magistrado de base julgou
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improcedente o pedido inicial por entender inexistente o nexo causal entre a
conduta do primeiro réu e o dano apontado, razão pela qual não haveria que se
falar no dever de indenizar. 

Inconformado com o  decisum, o autor interpôs apelação cível
(fls.  78/87),  sustentando,  em  suas  razões,  inicialmente,  que  a  revelia  da
Mapfre Seguros ensejaria a procedência total da ação, já que, segundo o art.
319 do CPC, presumir-se-iam verdadeiros os fatos afirmados pelo autor não
contestados  pelo  réu.  Aduziu  que  a  relação  travada  entre  as  partes  seria
tipicamente de consumo, comportando, assim, a inversão do ônus da prova
diante  da  verossimilhança  dos  fatos  e  hipossuficiência  do  consumidor.
Requereu, portanto, que fossem reparados os danos materiais no importe de
R$ 7.130,00 (sete mil, cento e trinta reais), além dos danos morais a serem
fixados por esta Corte de Justiça.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  primeiro  demandado  (fls.
90/102).

O Ministério Público apresentou parecer às fls. 106, concluindo
pela não intervenção. 

É o relatório. 

VOTO.

Antes de analisar os requisitos de admissibilidade do presente
recurso, cumpre a esta relatoria tecer alguns comentários acerca da vigência e
aplicabilidade da novel norma processual. 

É certo que, em regra, o Novo Código de Processo Civil será
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo
1.046.  No entanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito
Intertemporal,  respeitando-se  o  que  se  pode  denominar  de  ato  jurídico
processual perfeito e direito subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nesta perspectiva, é que o V Encontro do Fórum Permanente de
Processualistas  Civis  (V FPPC)  –  que  reuniu  processualistas  de  diferentes
escolas  de  pensamentos,  a  fim de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir
enunciados aprovados por unanimidade de seus participantes – teve um de
seus grupos temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.

Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código
de  Processo  Civil  e  os  enunciados  do  FPPC  quanto  ao  tema  em  debate,
entendo que o novo sistema recursal deverá ser aplicado apenas às sentenças
publicadas – ou divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua vigência. 

Isso porque,  com a publicação de determinada decisão sob a
égide  do  Código de  Processo  Civil  de  1973,  o  prazo  para  interposição de
eventual recurso transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto.
Da mesma forma, ao interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e
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regramentos previstos na legislação que se encontrava vigente. 

Logo,  não  se  poderia  agora,  após  a  entrada  em vigência  do
CPC de 2015, pretender-se aplicar o seu novo sistema recursal, sob pena de
ferir  o  já  mencionado ato jurídico processual  perfeito  e  o direito  subjetivo
processual  da  parte,  que  foram  consolidados  –  quanto  aos  requisitos  de
admissibilidade recursal e dos seus efeitos – no momento da interposição de
sua irresignação.

Dito isto, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada sob
a  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  motivo  pelo  qual  tal
regramento  deverá  regular  os  requisitos de  admissibilidade  e  os  efeitos do
recurso contra aquela interposto.  Trata-se da imposição do art.  14 do Novo
Código  de  Processo  Civil,  no  sentido  de  respeito  aos  atos  processuais  já
praticados  e  às  situações  jurídicas  consolidadas,  refletindo,  inclusive,  na
impossibilidade de aplicação do novo instituto da sucumbência recursal, em
decorrência da existência de um direito subjetivo processual adquirido pelo
recorrente de  não ter  sua situação sucumbencial  agravada pelo advento  da
nova  codificação,  no  decorrer  do  trâmite  de  um  recurso  anteriormente
interposto.

Assim,  presentes  os  requisitos  de  admissibilidade  de  acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço do
Recurso Apelatório, passando a apreciar os seus argumentos. 

Como se  vê,  a presente ação objetiva a reparação por danos
morais e materiais decorrentes de acidente de trânsito.

Inicialmente, cumpre afastar a alegação da recorrente acerca da
revelia da seguradora a ensejar a procedência da ação, porquanto a regra do
319 do CPC/73 não é absoluta, não se presumindo como verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor, mas não contestados pelo réu.

De fato, prima facie, de uma simples leitura do referido artigo,
pode-se  concluir  que  ao  juiz  é  permitido,  diante  da  inatividade  do  réu,
presumir  a  veracidade  dos  fatos  aduzidos  pelo  autor.  Contudo,  tal
entendimento,  conforme  melhor  doutrina,  não  merece  prosperar,  pois,  em
verdade, tal presunção opera efeitos relativos, devendo, portanto, o magistrado
analisar os elementos trazidos aos autos a fim de formar seu convencimento
acerca do real direito do autor. 

Acerca do tema, discorre  Daniel Amorim Assumpção Neves,
em sua obra Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição do ano 2010:

“A presunção de veracidade dos fatos alegados pelo
autor, certamente o efeito mais importante da revelia,
é meramente relativa, podendo ser afastada no caso
concreto. Não tem fundamento a exigência do juiz em
presumir como verdadeiros fatos inverossímeis (fatos
que  não  aparentam  serem  verdadeiros),
exclusivamente em razão da revelia do réu.”( p.357)
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Este  é  também  o  pensar  da  Corte  Superior  de  Justiça,  aqui
representado pelo julgado abaixo declinado:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E
ADMINISTRATIVO.  EFEITOS  DA  REVELIA.
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE.  AUSÊNCIA DE
NULIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 46, CAPUT,
DA  LEI  N.  8.112/90.  VALORES  RECEBIDOS
INDEVIDAMENTE.  IMPOSSIBILIDADE  DE
RESTITUIÇÃO.  BOA-FÉ  DO  ADMINISTRADO.
RESP N. 1.244.182. PB, SUBMETIDO AO REGIME
PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.
1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes
de  infirmar  os  fundamentos  que  alicerçaram  a
decisão agravada,  razão que  enseja a  negativa  de
provimento ao agravo regimental.
2.  Segundo precedentes deste Superior Tribunal "a
revelia não importa em procedência automática dos
pedidos, porquanto a presunção de veracidade dos
fatos  alegados  pelo  autor  é  relativa,  cabendo  ao
magistrado a análise conjunta das alegações e das
provas  produzidas". (AgRg  no  RESP  590.532/SC,
Rel.  Min.  Maria  isabel  Gallotti,  quarta  turma,  dje
22.9.2011).
3.  A  primeira  seção,  no  julgamento  do  RESP
1.244.182/pb,  da  relatoria  do  ministro  benedito
Gonçalves,  em  10/10/2012,  dje  19/10/2012,  sob  o
regime dos recursos repetitivos do artigo 543-c do código
de processo civil e da resolução n. 8/2008/STJ, firmou o
entendimento  de  que  quando  a  administração
pública  interpreta  erroneamente  uma  Lei  e  isto
resulta no pagamento indevido ao servidor,  cria-se
uma falsa  expectativa de  que  os  valores  recebidos
são legais e definitivos, o que impede que ocorra o
respectivo  desconto,  ante  a  boa-fé  do  servidor
público 
4. Agravo regimental não provido. 
(STJ; AgRg-REsp 1.352.459; Proc. 2012/0072502-6;
AC;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Mauro  Campbell
Marques; DJE 11/10/2013; Pág. 215)” (grifo nosso).

 
Ademais, em que pese a seguradora/2ª demandada tenha sido

revel nos autos, verifica-se que o 1º promovido apresentou contestação à fls.
fls. 50/61, bem como depoimento em juízo (fls. 63), contrariando as alegações
autorias. Assim, com mais razão, não poderia o magistrado apenas considerar
a tese do autor a infirmar o seu juízo de convencimento.

Aliás, o CPC de 1973 era claro ao dispor, em seu art. 320, I,
que “a revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo antecedente
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se,  havendo  pluralidade  de  réus,  algum  deles  contestar  a  ação”.  Igual
redação pode ser encontrada no art. 345, I, do novo CPC. 

Quanto à responsabilidade civil  por ato ilícito, nos termos dos
artigos 186 e 927 do Código de Civil,  para que se reconheça o cabimento da
indenização,  mostra-se necessária  a constatação da conduta  antijurídica,  do
dano, bem como do nexo de causalidade entre eles.

Nesse  ponto,  importante  inicialmente  verificar  quanto  ao
cabimento das regras do CDC ao caso, inclusive a inversão do ônus da prova.
Diferentemente  do  posicionamento  do magistrado  de  base,  entendo  que  o
presente caso envolve sim relação de consumo.

Acontece que o art. 17 do CDC cria a figura dos “bystanders”,
ou seja, terceiros que, mesmo sem ter relação direta com o fornecedor, acabam
por  ser  protegidos  pela  legislação  consumerista.  Dispõe  a  norma  que
“equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do evento”. 

Assim, inegavelmente existe uma relação de consumo entre o
segurado e a seguradora, relação esta que é extensível ao terceiro prejudicado
pelo  sinistro,  a  quem,  na  qualidade  de  vítima,  é  dada  a  qualidade  de
consumidor por extensão. 

Tal raciocínio, a meu ver, aplica-se inteiramente à hipótese dos
autos,  em  que  pese  não  envolver  propriamente  um  "fato  de  serviço  ou
produto" provocado por fornecedor, e sim por particular. É que o recorrido
causador do dano era segurado por fornecedor, tendo este último assumido a
responsabilidade civil  pelos prejuízos causados,  pondo-se,  portanto,  em seu
lugar. 

Assim,  entendo  um  contrassenso  aplicar  o  CDC  na  relação
entre segurado e seguradora e alijar o terceiro diretamente prejudicado de tal
proteção, pelo que o art. 17 do CDC alcança também a situação aqui descrita,
ou seja, fica equiparado a consumidor todas as vítimas do evento. 

Todavia,  na  linha  adotada  pelo  magistrado  sentenciante,
entendo que, mesmo se reconhecendo a relação de consumo, não é o caso de
aplicação da inversão do ônus da prova, já que as alegações do autor não se
revestiram da  verossimilhança  necessária,  nem  a  ele  pode  ser  conferida  a
qualidade de hipossuficiente no trato da prova. 

Assim, em que pese se tratar de relação de consumo, deve a
parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito, conforme previsto
no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil. Tal regra, frise-se, incide
até  mesmo  nos  casos  submetidos  às  normas  consumeristas.  Apesar  de  o
Código de Defesa do Consumidor prever a inversão do ônus probatório, deve
o  autor  da  ação  demonstrar  a  sua  hipossuficiência,  além  de  comprovar  a
verossimilhança dos fatos constitutivos do seu direito.

A respeito do tema, destaco o pensamento de  Paulo de Tarso
Vieira Sanseverino, in verbis:
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“Como, nas demandas que tenham por base o CDC, o
objetivo básico é a proteção ao consumidor, procura-se
facilitar  a  sua  atuação  em  juízo.  Apesar  disso,  o
consumidor  não  fica  dispensado  de  produzir  provas
em juízo. Pelo contrário, a regra continua a mesma,
ou  seja,  o  consumidor  como  autor  da  ação  de
indenização,  deverá comprovar os fatos  constitutivos
do seu direito.
(...)
No Brasil, o ônus probatório do consumidor não é tão
extenso,  inclusive  com  possibilidade  de  inversão  do
ônus da prova em seu favor, conforme será analisado
em seguida.  Deve ficar claro,  porém, que o ônus de
comprovar a ocorrência dos danos e da sua relação de
causalidade com determinado produto ou serviço é do
consumidor.  Em relação a estes dois pressupostos da
responsabilidade  civil  do  fornecedor  (dano  e  nexo
causal), não houve alteração da norma de distribuição
do  encargo  probatório  do  art.  333  do  CPC.”
(Responsabilidade  civil  no  código  de  defesa  do
consumidor  e  a  defesa  do  fornecedor.  São  Paulo:
Saraiva, 2002. p.328, grifo nosso)

Assim sendo, o fato da relação jurídica estar sob a guarida das
regras  consumeristas  não  acarreta  necessariamente  a  inversão  do  ônus  da
prova.

Ora, atendo-me ao caso em análise, verifico que o dano externo
restou  devidamente  comprovado,  sendo  este,  inclusive,  incontroverso  nos
autos. Também não há dúvidas de que a conduta do autor gerou avaria no
veículo do autor, tanto é que o primeiro promovido acionou sua seguradora
para realizar os serviços de reparo na lataria. No entanto, não ficou constado
que os problemas mecânicos relativos à embreagem decorreram da colisão,
não se  vislumbrando,  in  casu,  a  existência  de nexo causal entre  o  evento
infortunístico e a atuação do demandado.

As duas testemunhas ouvidas, Alexandre da Silva Batista (fls.
68)  e  Ronaldlee  Roque Cordeiro (fls.  69),  mecânicos  que  examinaram o
veículo,  foram categóricos ao confirmar o defeito na embreagem, mas não
puderam afirmar que tenha decorrido do acidente que, como visto, não atingiu
grandes proporções, provocando danos unicamente na traseira do automóvel. 

Extrai-se dos autos que, pelas circunstâncias em que o sinistro
ocorreu, o veículo do recorrido estava em baixíssima velocidade, sendo que o
conserto  importou  em  aproximadamente  R$  3.000,00  (três  mil  reais),
conforme  a  testemunha  Ronaldlee  Roque  Cordeiro,  ou  seja,  valor  bem
inferior  se  comparado  ao  custo  apresentado  pelo  autor  para  o  reparo  na
embreagem,  havendo evidente desproporção entre o dano da lataria e aquele
relatado na parte mecânica. 
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Por outro lado,  as  testemunhas  também foram uníssonas  em
afirmar  que  o  defeito  era  intermitente,  ou  seja,  permitia  que  o  veículo
trafegasse, embora se traduzisse em risco ao proprietário. Assim, não se pode
aceitar o argumento do recorrente de que, caso o defeito fosse preexistente, ele
estaria impossibilitado de utilizar o veículo antes do acidente. 

Ademais, o réu Manoel Flávio Veloso de Aquino, tanto em sua
contestação (fls. 50/61) como em seu depoimento pessoal (fls. 63), narrou que
o recorrente, quando manteve contato telefônico com ele, afirmou que havia
um defeito crônico na embreagem e que tentaria incluir no reparo que seria
feito em decorrência do sinistro. Em momento algum, o recorrente rebateu ou
negou o referido diálogo. 

Aliás, as condições do veículo são compatíveis com os fatos,
visto que, à época do sinistro, o automóvel já apresentava 143.716 (cento e
quarenta  e  três  mil,  setecentos  e  dezesseis)  quilômetros  rodados,  segundo
termos de vistorias juntados pelo próprio autor (fls. 27/28),  sendo natural ou
mesmo compatível o desgaste nos componentes do pacote de embreagem. 

Ora,  nos  termos  do  art.335  do  CPC/73, novo  375 do  CPC
vigente,  “o juiz  aplicará as  regras  de  experiência  comum subministradas
pela  observação  do  que  ordinariamente  acontece  e,  ainda,  as  regras  de
experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial”. 

Dentro desse contexto, parece-me que não  há  provas robustas
ou  sequer  indiciárias  de  que  o  defeito  na  embreagem decorreu  da  colisão
traseira  sofrida  pelo  veículo do apelante,  apesar  deste  ter  à  sua  disposição
todos  os  meios  de  prova  necessários, motivo  pelo  qual,  afastadas a
hipossuficência  e  a  inversão  do  ônus  da  prova,  fica excluído  o  nexo  de
causalidade, fulminando a pretensão indenizatória. 

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO  AO  RECURSO
APELATÓRIO, mantendo-se a sentença de improcedência. 

É COMO VOTO.  

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dr. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 09 de maio de 2016.

             Ricardo Vital de Almeida
    Juiz de Direito Convocado - Relator
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